
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 91 /2025/DLEG

Uruguaiana, 27 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Albero Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 302 do
Vereador Arrtônio Egídio Rufino de Carvalho e aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa
Excelência ave determine aos setores competentes a limpeza de bueiros e valas na Rua Iris
ValIs, próximo aos n2s 4326, bairro Rio Branco.
2. O presente pleito justifica-se através do forte apelo dos moradores locais, a fim
de que sejam adotadas as medidas sanitárias cabíveis para a limpeza da área e desobstrução do
boeiro.

Atenciosamente,

Ver.iOi
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